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Vereadores de Osório aprovam cinco projetos em Sessão ordinária
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Aconteceu na noite desta terça-feira, 25 de março, mais uma Sessão Ordinária da Câmara de Vereadores de
Osório, no Plenário Francisco Maineri. Com a presença do público e acompanhada pelas redes sociais da casa
legislativa, a mesma foi marcada pela normalidade tradicional.
Na  oportunidade,  foram  aprovados  por  unanimidade  os  seguintes  itens  do  expediente:  Requerimento  n°
013/2025, de autoria do vereador Ricardo Bolzan; Requerimento n° 014/2025, de autoria do vereador Rossano
Teixeira e vereadora professora Isabel; Requerimento n° 015/2025, de autoria do vereador Julio Mirim; Pedido de
indicação 024/2025, 025/2025 e 026/2025, ambos de autoria da vereadora professora Isabel; Pedido de indicação
027/2025, de autoria do vereador Luis Carlos Aliardi (Coelhão); Pedido de indicação 028/2025 e 029/2025, de
autoria do vereador Eduardo Pellegrini; Projetos de lei nº 005/2025, nº 006/2025 e nº 007/2025, todos de autoria
do poder Executivo; Projetos de lei nº 023/2025 e nº 027/2025, ambos de autoria do poder Legislativo.
Entre os projetos aprovados citamos os projeto de autoria do Poder Executivo, sendo que o de nº 005/2025,
altera a Lei n.º 5.873, de 24 de fevereiro de 2017, que “Dispõe sobre o quadro de cargos e funções públicas do
Poder Executivo do Município de Osório e dá outras providências.
O projeto 006/2025, altera a Lei  n.º 5.872, de 24 de fevereiro de 2017, que “Dispõe sobre a organização
administrativa do Poder Executivo do Município de Osório e dá outras providências.
Já o projeto 007/2025, altera a Lei n.º 4.352, de 12 de maio de 2009, que “Dispõe sobre o Órgão Executivo
Municipal de Trânsito e sobre a Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI.”
Lembramos que a Sessão ordinária pode ser assistida presencialmente na noite de terça-feira, de cada semana a
partir das 19 horas ou nas redes sociais da Câmara.


